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- CREFs que ocorrerão em 2018, de acordo com as especificações
e condições constantes no Termo de Referência, parte integrante do
edital - Anexo I.

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, por
intermédio de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão
Eletrônico CONFEF nº 004/2018, conforme especificado abaixo:

Grupo 01 - Empresa: EDITORA E PAPEIS NOVA
ALIANCA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 12.711.505/0001-
43, no valor total de R$ 55.090,00 (cinquenta e cinco mil e
noventa reais).

Grupo 02 - Empresa: CRUZEIRO PRESTACAO DE
S E RV I C O S

GRAFICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
14.452.137/0001-91, no valor total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais).

Rio de Janeiro 26 de junho de 2018.
JORGE VINICIUS DO ROSÁRIO

CONCEIÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2018 - UASG 925042

Objeto: contratação de empresa para confecção de selo de segurança
e autenticação referente às eleições dos Conselhos Regionais de
Educação Física - CREFs que ocorrerão em 2018, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante do
presente edital - Anexo I.

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, por
intermédio de seu Pregoeiro, torna público o resultado do Pregão
Eletrônico CONFEF nº 005/2018, conforme especificado abaixo:

Empresa: Thomas Greg & Sons Gráfica e Serviços, Indústria
e Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.514.896/0001-15, no valor total de R$
13.000,00 (treze mil reais).

Rio de Janeiro 26 de junho de 2018.
JORGE VINICIUS DO ROSÁRIO CONCEIÇÃO

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2018-UASG 925175

SEI 06873/2018.
O CONFEA divulga a HOMOLOGAÇÃO, do resultado da

licitação PE-006/2018, cujo objeto é prestação do serviço de
publicação de avisos de licitação em jornal diário de grande
circulação no Distrito Federal - DF, em preto e branco, no caderno de
classificados e em dias úteis, em regime de empreitada por preço
unitário, para atender as necessidades do Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia - Confea.

A empresa vencedora é GIBBOR PUBLICIDADE E
PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI, CNPJ: 18.876.112/0001-76
cujo valor é de R$ 15.708,00 (quinze mil, setecentos e oito reais).
Amparo: Lei 8.666/1993 e Dec. 5.450/2005.

JOEL KRUGER
Presidente do CONFEA

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

AVISO REGOVAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
CFO nº 17.862/2018. Objeto: Contratação de empresa para aquisição
de Conjunto de Nobreak (sistema ininterrupto de energia, de 40kva,
com redundância interna e banco de baterias, compreendendo:
instalação, configuração, operação assistida, suporte técnico e
manutenção dentro do prazo de garantia, durante o período mínimo
de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Por sua Pregoeira: Clarissa e Palos Brito.

Brasília, 26 de junho de 2018.
JULIANO DO VALE

Presidente

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 576600017.000038/2017-21
Contratante: Conselho Federal de Psicologia
Contratado: Esfera Prestação de Serviços e Comércio LTDA
Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de empresa especializada
para locação de 01 (uma) impressora monocromática multifuncional de
grande porte, com fornecimento de suprimentos, manutenção e peças e
locação de 06 (seis) impressoras monocromáticas multifuncionais de
médio porte com fornecimento de suprimentos, manutenção e peças,
conforme as descrições e especificações constantes do Termo de
Referência, pelo prazo de 12 (doze) meses. Valor Global: R$29.940,00
Vigência: 23/06/2018 a 22/06/2019.
Data de Assinatura: 21 de junho de 2018.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O COORDENADOR DA COMISSÃO PERMANENTE
ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (CRA-DF), em
cumprimento ao disposto na Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965,
na Resolução Normativa CFA n.º 523, de 22 de setembro de 2017 e
de acordo com o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES
EM 2018, do Conselho Federal de Administração, datado de 18 de
junho de 2018, faz saber a todos os Profissionais de Administração,
registrados em sua jurisdição, que serão realizadas eleições no dia 17
de outubro de 2018, através do sítio eletrônico
www.votaadministrador.org.br, que, no dia da eleição poderá ser
acessado a partir das 0:00 (zero) até as 22:00 (vinte e duas) horas,
horário de Brasília/DF, de qualquer parte do Brasil ou do exterior, ou
nos locais designados pela CPE/CRA-DF, exclusivamente no período
de horas destinado à votação, mediante senha individual a ser
fornecida pelo Conselho Federal de Administração após a definição
do Colégio Eleitoral. Na impossibilidade do eleitor dispor de
computador o CRA-DF disponibilizará em sua sede, no SAUS quadra
06, bloco K Ed. Belvedere, 2º andar, Asa Sul, Brasília-DF, nesta
Capital, computador conectado à internet com o objetivo de receber a
votação.

2. As eleições destinam-se a preencher as seguintes vagas:
NO CRA-DF:
a) obrigatórias:
06 (seis) para Conselheiros Regionais Efetivos
06 (seis) para os seus respectivos Suplentes
com mandatos de 4 (quatro) anos, de janeiro/2019 a

dezembro/2022
NO CFA:
a) obrigatórias:
01 (uma) para Conselheiro Federal Efetivo
01 (uma) para Conselheiro Federal Suplente
com mandatos de 4 (quatro) anos, de janeiro/2019 a

dezembro/2022
3. O prazo para apresentação perante o CRA-DF, situado no

SAUS quadra 06, bloco K Ed. Belvedere, 2º andar, Asa Sul, Brasília-
DF, dos requerimentos de inscrição de chapas concorrentes ao pleito
eleitoral, encerrar-se às 18 (dezoito) horas do dia 24 de julho de
2018.

4. O voto é obrigatório e será exercido diretamente pelo
Profissional de Administração, com registro principal e em pleno
gozo de seus direitos profissionais. Considera-se em pleno gozo de
seus direitos profissionais, aquele que se encontrar quite com suas
anuidades ou, na hipótese de parcelamento de débitos, esteja quite
com todas as parcelas vencidas até o 60° (sexagésimo) dia antes do
dia da eleição. O voto é facultativo para aqueles com 65 (sessenta e
cinco) ou mais anos de idade e não haverá voto por procuração.

5. O processo eleitoral do sistema CFA/CRA's está
disciplinado pela Resolução Normativa CFA n.º 523, de 22 de
setembro de 2017, que "Aprova o regulamento das eleições do
Sistema CFA/CRA's", publicada no Diário Oficial da União nº 184,
de 25 de setembro de 2017, Seção 1, página 119, disponibilizada no
sítio do CFA www.cfa.org.br e no do CRA-DF www.cradf.org.br e
ainda na sede do CRA-DF.

Brasília-DF, 26 de junho de 2018.
EDMILSON DE JESUS COSTA FILHO

REGISTRO Nº 24971

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO PARANÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE PAC Nº 24/2018 -

Objeto: Participação de funcionários em Conferência 09/2018.
Contratada: V&A Cordeiro Qualificação, Consultoria e Treinamento
S/S LTDA CNPJ 12.340.009/0001-20 Valor R$ 7.350,00, Lei
8.666/93, Art. 25, Caput, Ratificado pelo Presidente AMILCAR
PACHECO DOS SANTOS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE PAC Nº 17/2018

Objeto: Contratação de palestrante. 07/2018. Contratada: Audaces
Soluções em Treinamentos e Palestras Ltda CNPJ 07.951.203/0001-
02. Valor R$ 21.000,00 Lei 8.666/93, Art. 25, Caput, Ratificado pelo
Presidente AMILCAR PACHECO DOS SANTOS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2018

PAC 012/2015
Objeto: Contratação de seguro de vida em grupo Contratada:
Companhia de Seguros Aliança do Brasil CNPJ 28.196.889/0001-
43. Valor R$ 518,66 mensais.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O COORDENADOR DA COMISSÃO PERMANENTE
ELEITORAL DO CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (CRA-SP), em cumprimento
ao disposto na Lei n.º 4.769, de 9 de setembro de 1965, na Resolução
Normativa CFA n.º 523, de 22 de setembro de 2017, e de acordo com
o EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES EM 2018, do
Conselho Federal de Administração, datado de 18 de junho de 2018,
faz saber a todos os Profissionais de Administração, registrados em
sua jurisdição, que serão realizadas eleições no dia 17 de outubro de
2018, através do sítio eletrônico www.votaadministrador.org.br, que,
no dia da eleição, poderá ser acessado a partir das 0:00 (zero) até as
22:00 (vinte e duas) horas, horário de Brasília, de qualquer parte do
Brasil ou do exterior, ou nos locais designados pela CPE/CRA,
exclusivamente no período de horas destinado à votação, mediante
senha individual a ser fornecida pelo Conselho Federal de
Administração após a definição do Colégio Eleitoral. Na
impossibilidade do eleitor dispor de computador, o CRA-SP
disponibilizará em sua sede, na Rua Estados Unidos, 865/889- Jd.
América, nesta Capital, computador conectado à internet com o
objetivo de receber a votação.

As eleições destinam-se a preencher as seguintes vagas:
NO CRA
a)obrigatórias:
6̧ (seis) para Conselheiros Regionais Efetivos
6̧ (seis) para os seus respectivos Suplentes,
com mandatos de 4 (quatro) anos, de janeiro/2019 a

dezembro/2022.
NO CFA
b)Obrigatórias:
1̧ (uma) para Conselheiro Federal Efetivo,
1̧ (uma) para Conselheiro Federal Suplente
com mandatos de 4 (quatro) anos, de janeiro/2019 a

dezembro/2022.
O prazo, para apresentação perante o CRA/SP, na Rua

Estados Unidos, 865/889- Jd. América - São Paulo /SP, dos
requerimentos de inscrição de chapas concorrentes, encerrar-se-á às
18:00 (dezoito) horas do dia 24 de julho de 2018.

O voto é obrigatório e será exercido diretamente pelo
Profissional de Administração, com registro principal e em pleno
gozo de seus direitos profissionais. Considera-se em pleno gozo de
seus direitos profissionais aquele que se encontrar quite com suas
anuidades ou, na hipótese de parcelamento de débitos, esteja quite
com todas as parcelas vencidas até o 60º (sexagésimo) dia antes do
dia da eleição. O voto é facultativo para aqueles com 65 (sessenta e
cinco) ou mais anos de idade e não haverá voto por procuração.

O processo eleitoral do Sistema CFA/CRAs está disciplinado
pela Resolução Normativa CFA n.º 523, de 22 de setembro de 2017,
que "Aprova o Regulamento das Eleições do Sistema CFA/CRAs",
publicada no Diário Oficial da União n.º 184, de 25 de setembro de
2017, Seção 1, página 119, disponibilizada no sítio do CFA
www.cfa.org.br e no do CRA/SP www.crasp.gov.br e ainda na sede
do CRA-SP e de suas Seccionais.

São Paulo/SP, 26 de junho de 2018
LUIZ CARLOS MARQUES RICARDO

REG. N.º 033407

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DA BAHIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade do
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do
julgamento e adjudica a Licitação referente aos Processos
Administrativos nº 2018/002983, aquisição de Gêneros Alimentícios e
nº 2018/002925, aquisição de Material de Expediente.

Salvador, 27 de junho de 2018
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DE MINAS GERAIS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 3/2018
A Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de

Minas Gerais, no uso de suas atribuições, homologa o resultado do
julgamento do chamamento público, Processo nº 003/2018, tendo sido
habilitados os instrutores: ALEXANDRE GUIMARÃES
CARNEIRO, FLÁVIO CANDIOTTO DE OLIVERA, JÚLIO
CÉSAR DOS REIS, RÉGIS MONTEIRO FERREIRA, WARLEY DE
OLIVEIRA DIAS, NOEMI GOMIDES, WESLLEY JACKSON
GARCIA ALVES, ANDRÉIA FERNANDES DA MOTA,
MAURÍCIO FERRARESI FARACE, RONALDO BORGES
SIMÕES, ADILSON TORRES, MARCELO HENRIQUE SANTOS
TEIXEIRA, EVARLEY DOS SANTOS PEREIRA, RUBENS
HELENO DE OLIVEIRA, JULIANA APARECIDA ROCHA
CUNHA, JOSÉ GERALDO CAMPOS NETO, CARLOS JOSÉ
RODRIGUES, ALISSON RODRIGO CRUZ MENEZES, PAULO
MARCOS MARQUES ROQUE, THALITA APARECIDA
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